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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26/08/2024 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 61/2024, que “ALTERA a Lei n. 3.111, de 26 de julho de 
2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e dá 
outras providências”.  
 
Art. 1.º O inciso IV do art. 25 da Lei n. 3111, de 26 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art.25...............................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................................... 
IV - abrir créditos adicionais suplementares na Administração Direta, nas entidades de Administração 
Indireta e nos fundos municipais por meio da anulação de dotações orçamentárias previstas na Lei 
Orçamentária ou em seus créditos adicionais até o limite de trinta e cinco por cento do total da Despesa 
Fixada, nos termos do inciso III, § 1.º do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/1964;" (NR). 
 
 

Presidente: 
 
 

[Pedido de urgência, nos termos previstos pelo art. 64 da LOMAN] 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 408/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que 
“DISPÕE sobre a criação do Selo Amigo das Pessoas com Deficiência e dá outras 
providências.”.  
 
 

Art. 1.° Esta Lei institui no âmbito do município de Manaus o Selo Amigo das Pessoas com Deficiência, que 
será conferido aos estabelecimentos comerciais e empresas que, comprovadamente, contribuem com 
iniciativas e ações para inclusão social das pessoas com deficiência. 

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 124/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, 
que “DISPÕE sobre a instalação de área que permita o uso emergencial pelos veículos 
de resgate a vida, nas praças, espaços e obras públicas do município de Manaus.”.  
 
 

Art. 1º. Nos projetos de construção de praças, espaços ou obras públicas realizadas no município de Manaus a 
partir da vigência da presente lei fica estabelecida a necessidade de instalação de uma área plana, devidamente 
pavimentada, sem intervenções laterais ou obstáculos, que permita o uso emergencial pelos veículos de resgate 
a vida, para transbordo ou assistência imediata, em operações emergenciais. 
§1º. O espaço a que se refere o caput deste artigo, deve ser interligado por acesso direto a via pública mais 
próxima. 

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 229/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, 
que “ACRESCENTA parágrafo quarto ao art. 3.º da Lei n. 2.208, de 13 de janeiro de 
2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de a empresa concessionária ou 
permissionária de energia elétrica do município de Manaus realizar o alinhamento e a 
retirada dos fios inutilizados nos postes e notificar as demais empresas que utilizam os 
postes como suporte de seus cabeamentos e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica acrescido parágrafo quarto ao art. 3.º da Lei n. 2.208, de 13 de janeiro de 2017, com a seguinte 
redação:  
“Art. 3.º ……………………………………………………….........................  
§ 4.º Fica proibida a instalação de câmeras ou qualquer tipo de monitoramento privado, fixados nos postes de 
energia elétrica, visando combater o crime organizado que vem instalando câmeras de monitoramento em 
postes de energia nos bairros periféricos da cidade de Manaus, com isso, antecipando suas condutas em relação 
ao policiamento ostensivo da Polícia Militar e investigativo da Polícia Civil do Estado do Amazonas. ” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 266/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, 
que “DISPÕE sobre as Diretrizes para a Criação de Políticas Públicas de Incentivo ao 
Trabalhador e Trabalhadora com Síndrome de Down”.  
 
Art. 1º. Fica instituída as Diretrizes para a Criação de Políticas Públicas de Incentivo ao Trabalhador e 
Trabalhadora com Síndrome de Down, que tem por objetivo incentivar a inclusão de tais trabalhadores no 
mercado de trabalho formal e remunerado. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 330/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, 
que “INSTITUI o Programa de Medicina Preventiva nas Escolas Municipais de 
Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica instituído o Programa de Medicina Preventiva nas Escolas Municipais de Manaus, com o objetivo 
de zelar pela saúde de todos os alunos da rede municipal de saúde, ao mesmo tempo que minimizar a ocorrência 
de acidentes de saúde no interior das unidades escolares, agindo-se preventivamente com os cuidados 
necessários à saúde de todos.. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 345/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, 
que “DISPÕE sobre a Campanha de Conscientização a respeito da Alienação Parental 
no município de Manaus e dá outras providências.”.  
 
Art. 1º - Fica instituída a Campanha de Conscientização a respeito da Alienação Parental no município de 
Manaus e dá outras providências. Parágrafo único. Para efeitos do caput, entende-se como alienação parental 
a interferência psicológica na criança ou adolescente promovida por um dos genitores ou por quem detenha a 
guarda, prejudicando a formação dos laços afetivos com a outra parte genitora e criando um distanciamento 
de um dos pais. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 358/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“PROÍBE a comercialização, a distribuição e a circulação, integral ou parcial, de 
publicação impressa ou divulgada no meio digital que faça apologia ao nazismo”.  
 
Art. 1.º Ficam proibidas no Município de Manaus a comercialização, a distribuição, a difusão e a circulação, 
integral ou parcial, de publicação denotando indubitável apologia ao nazismo ou a proposições supremacistas, 
xenofóbicas e racistas que a ele se refiram. 
Parágrafo único. As proibições mencionadas no caput aplicam-se a livros, cartilhas, revistas ou outras 
publicações, impressas ou disponibilizadas em formato digital. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 402/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE RESOLUÇÃO, de autoria da Vereadora 
PROFESSORA JACQUELINE, que “INSTITUI a Ouvidoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Manaus”.  
 
Art. 1.º Fica instituída a Ouvidoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Manaus-AM, vinculada 
diretamente à Procuradoria Especial da Mulher. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 007/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
341/2019, de autoria do Vereador DIEGO AFONSO, subscrito pelos Vereadores que 
“DISPÕE sobre a utilização de material publicitário nos veículos de transporte escolar 
com intuito de combater a pedofilia e o bulling infantil”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, na cidade de Manaus, o dia 19 de agosto como o Dia Municipal dos Grupos Voluntários 
de Ações Sociais.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 20ª Comissão de Direitos da Criança, do Adolescente e do 
Idoso. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
285/2022, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, subscrito pelos Vereadores que 
“INSTITUI o Dia Municipal dos Grupos Voluntários de Ações Sociais e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, na cidade de Manaus, o dia 19 de agosto como o Dia Municipal dos Grupos Voluntários 
de Ações Sociais.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 305/2022, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, 
que “INSTITUI a Semana Municipal de Educação Midiática e dá outras providências.. 
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal de Educação Midiática, a ser realizada, anualmente, na última 
semana de outubro, em consonância com a Semana Global de Alfabetização Midiática e Informacional (Global 
Media and Information Literacy Week). 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 ao 
PROJETO DE LEI n. 150/2023, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelos 
Vereadores ALLAN CAMPELO, ALONSO OLIVEIRA, CAPITÃO CARPÊ 
DIONE CARVALHO, DR. EDUARDO ASSIS, EDUARDO ALFAIA, ELAN 
ALENCAR, EVERTON ASSIS, GLÓRIA CARRATTE, JAILDO OLIVEIRA, 
JANDER LOBATO, JOELSON SILVA, JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, 
LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, MARCELO SERAFIM, 
MARCIO TAVARES, PROF.ª JACQUELINE, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, 
ROBERTO SABINO, ROSIVALDO CORDOVIL, THAYSA LIPPY e WALLACE 
OLIVEIRA que “PROÍBE a nomeação e contratação, para determinados cargos e 
empregos públicos, de pessoa condenada por crime sexual contra crianças e 
adolescentes no município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Deverá o Poder Executivo, considerando o disposto no art. 227 da Constituição Federal de 1988, vedar 
a contratação e nomeação de profissionais em creches, escolas e demais instituições de ensino, entidades de 
acolhimento institucional, clínicas e hospitais pediátricos, mesmo que em caráter temporário, que foram 
condenados, em decisão judicial transitado em julgado, por:  
I – quaisquer dos crimes previstos no Título VI da Parte Especial do Código Penal, dos crimes contra a 
dignidade sexual; 
(...) 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
557/2023, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, que “DENOMINA Hering 
Silva Oliveira o complexo de quadras poliesportivas da Minivila Olímpica do Santo 
Antônio, localizada na Av. Luís de Camões, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica denominada Hering Silva Oliveira o complexo de quadras poliesportivas da Minivila Olímpica, 
localizada na Av. Luís de Camões, no bairro Santo Antônio. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 9ª Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
118/2023, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos Vereadores 
BESSA, CAIO ANDRÉ e JOÃO CARLOS, que “INSTITUI, no Calendário Oficial 
da Cidade de Manaus, o evento “Manaus Adventure”, a ser realizado no mês de 
outubro, e dá outras providências.”. 
 
Art. 1.º Fica instituído oficialmente, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o evento “Manaus 
Adventure”, a ser realizado no mês de outubro. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
317/2023, de autoria do Vereador ELAN ALENCAR, subscrito pelo Vereador 
KENNEDY MARQUES e MARCEL ALEXANDRE, que “ASSEGURA aos 
portadores de transtornos psíquicos o direito a se fazer acompanhar de animal de 
assistência emocional nos estabelecimentos públicos municipais, estabelecimentos 
privados e meios de transporte.”. 
 
Art. 1.º Fica assegurado ao portador de transtornos psíquicos o direito a ingressar e permanecer acompanhado 
de animal de assistência emocional nos estabelecimentos públicos municipais, estabelecimentos privados 
localizados no âmbito do município de Manaus e meios de transporte. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 23ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 383/2023, de autoria da Vereadora GLÓRIA CARRATTE, que “INSTITUI a 
Semana Municipal de Conscientização e Combate ao Capacitismo, a ser realizada 
anualmente na primeira semana de setembro, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Semana Municipal de Conscientização e Combate 
ao Capacitismo, a ser realizada anualmente na primeira semana de dezembro. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
396/2023, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “INSTITUI a Campanha 
de Incentivo, Promoção e Conscientização do Cuidado da Saúde Mental Materna e dá 
outras providências. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Incentivo, Promoção e Conscientização do Cuidado da Saúde Mental 
Materna, devendo ser realizada na semana em que é comemorado o Dia da Gestante. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
411/2023, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, subscrito pelo Vereador 
WALLACE OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de afixação de 
cartazes de divulgação da Lei Federal n. 12.845, de 1.º de agosto de 2013 (Lei do 
Minuto Seguinte), no âmbito do município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Passa a ser obrigatória a afixação, em lugar de fácil visualização, de cartazes informativos sobre a Lei 
Federal n. 12.845, de 1.º de agosto de 2013 (Lei do Minuto Seguinte), nos seguintes locais:  
I – hospitais públicos integrantes da rede do Sistema Único de Saúde (SUS) instalados no município de 
Manaus;  
II – centros de saúde;  
III – unidades de pronto atendimento (UPAs);  
IV – ônibus de empresas concessionárias que circulam em Manaus.. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 327/2023, de autoria do Vereador 
FRANSUÁ, que “ALTERA a Lei n. 1.118, de 1.º de setembro de 1971, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica alterado o inciso III do art. 107 da Lei n. 1.118, de 1.º de setembro de 1971, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 107. .................................................................................................. 
 .................................................................................................................  
III – luto, até oito dias, por falecimento do cônjuge, pais, descendentes, irmãos, sogros, avós e bisavós; 
..........................................................................................................”(NR). 
 

Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 376/2023, de autoria do Vereador DR. 
DANIEL VASCONCELOS, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, EVERTON 
ASSIS, GLÓRIA CARRATTE, JOÃO CARLOS, MARCEL ALEXANDRE, RAIFF 
MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL e WALLACE OLIVEIRA, que 
“ESTABELECE diretrizes para a Política Municipal de Assistência a Cuidadores de 
Pessoas Idosas e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Ficam estabelecidas as diretrizes para a Política Municipal de Assistência a Cuidadores de Pessoas 
Idosas no município de Manaus, com a finalidade de promover o pleno exercício das atividades do cuidador 
da pessoa idosa. 
 
 

Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 


